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Entre Ocupar e Invadir: a disputa midiática sobre o Direito 
 

Geraldo Miranda Pinto Neto 
 
 

Resumo 

O presente trabalho analisa o tratamento da mídia sobre as ações diretas protagonizadas 
pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) e o seu impacto no campo 
jurídico. Inicialmente, serão apresentados os resultados de uma análise quali-quantitativa 
com o objetivo de compreender o tratamento feita pela mídia sobre os atos do movimento. 
Conclui-se que tais atos são retratados como invasões e associados a atos criminosos e 
ilegítimos. Posteriormente, é feita uma análise terminológica e prática da diferenciação entre 
os termos invasão (conceito associado a atos violentos e de usurpação de direitos) e 
ocupação (relacionado ao ato de possuir para si bem imóvel sem uso). Para finalizar, 
percebe-se que o tratamento midiático contribui para as disputas no campo jurídico, através 
de discursos que buscam reproduzir a ideia de que o movimento é ilegítimo e que suas ações 
devem ser encaradas pelo olhar criminal, sob a forma do esbulho possessório. E ao mesmo 
tempo, ignora o direito contido no enunciado de sujeitos coletivos e das jurisprudências do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) que compreendem as ações do movimento enquanto 
exercício da cidadania. 
 
Palavras-chave: MST. Mídia. Ocupação. Invasão. Disputa sobre o Direito. O Direito Achado na 
Rua. 
 
 

Introdução 

A questão agrária brasileira é marcada por inúmeros conflitos que representam a 

disputa de projetos antagonistas para o campo. A estrutura fundiária brasileira é dotada de 

alta concentração, uma das maiores do mundo. Neste sentido, há um campo articulado para 

a manutenção desta concentração – basicamente formado por defensores do latifúndio e do 

agronegócio. Em contraponto, há sujeitos coletivos que reivindicam a democratização do 

acesso à terra e ao território, tais sujeitos se articulam em torno de movimentos sociais, 

povos indígenas e quilombolas e comunidades tradicionais.  

O Movimento dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais Sem Terra (MST) se 

consolidou enquanto um dos principais movimentos sociais brasileiros por reivindicar à 

alteração da estrutura fundiária desigual há mais de 30 anos. O movimento defende a 

democratização do acesso à terra através da reforma agrária e reivindica práticas contra 
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hegemônicas no campo (agroecologia, educação do campo, agricultura camponesa, terra 

enquanto espaço de reprodução social da família, dentre outros), se contrapondo ao 

agronegócio e ao latifúndio. 

As ações protagonizadas pelo MST despertam a discussão no âmbito de toda a 

sociedade, muitas pessoas se mostram favoráveis às ações e reivindicações do movimento; 

no entanto, outras pessoas já o desprezam e o considera uma organização criminosa 

composta por diversos baderneiros. Uma das questões que representam tal discussão 

encontra-se nas ações diretas do movimento, que são compreendidas ora enquanto 

ocupação ora enquanto invasão.  

Ao compreender a mídia enquanto agente fundamental nas discussões e formações 

intelectuais de diversos indivíduos no âmbito da sociedade civil é fundamental compreender 

a sua postura sobre as ações do MST – se as compreende enquanto invasão ou enquanto 

ocupação) – o que induz reflexões sobre o seu posicionamento sobre o movimento de forma 

geral. Dentre os espaços em que a mídia atua através da informação e formação de discursos 

encontra-se o campo jurídico, desta maneira, o presente trabalho parte da seguinte 

problematização: na disputa por utilizar o termo invasão ou ocupação sobre as ações do MST 

há também uma disputa por direitos? 

Para responder a tal problematização, o artigo se estrutura em três tópicos: o 

primeiro deles apresenta uma análise quali-quantitativa das notícias levantadas sobre os 

termos ‘MST invasão’ e ‘MST ocupação’ do editorial “A Folha de São Paulo”; no segundo 

tópico é feita uma abordagem da diferença terminológica entre os termos ocupação e 

invasão; para finalizar, aponta-se que a preferência midiática pelo termo invasão implica 

numa disputa no monopólio de dizer o direito, ao perpetuar um antidireito.   

 

Entre ocupar e invadir: o olhar dos jornais sobre as ações reivindicatórias do MST 

Para cumprir o objetivo de compreender a postura de jornais de grande circulação 

nacional sobre as ações reivindicatórias do MST a discussão foi feita a partir das seguintes 

abordagens metodológicas: a) uma análise quantitativa dos quatro jornais de maior 

circulação nacional; b) uma análise quali-quantitativa do jornal de maior circulação nacional. 

A pesquisa foi orientada a partir de duas categorias chaves: ‘MST invasão’ e ‘MST ocupação’.  
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Uma análise quantitativa 

O primeiro passo foi levantar1 o número de registros dos termos ‘MST invasão’ e ‘MST 

ocupação’ no site de busca dos sites dos jornais2 (Folha de São Paulo, O Globo, Super Notícia 

e O Estado de São Paulo). Destaca-se que o único jornal que foi possível detectar o período 

inicial de registros foi a Folha de São Paulo, que iniciou o registro em 1994. Ressalta-se que o 

jornal O Globo não disponibiliza um número de registros sobre a temática, os demais jornais 

apontam o seguinte número de registros: 

 

Gráfico 1 – Número de registros dos termos ‘Mst Invasão’ e ‘Mst Ocupação’ nos jornais Folha De São 
Paulo, O Estado de São Paulo e Última Notícia 

 
Sistematização: Autor. 

Fontes: Disponível em: <http://search.folha.uol.com.br/?q=; http://www.estadao.com.br/> ; 
<http://www.ultimanoticia.com.br/materias/busca/>. Acesso: 21 nov. 2016. 

 
 
 
 
 
 
 

                                                           
1
 O levantamento foi feito a partir das palavras chaves MST invasão e MST ocupação no site de busca dos jornais 

(Disponível em: <http://search.folha.uol.com.br/?q=> <http://www.estadao.com.br/> 
<http://www.ultimanoticia.com.br/materias/busca/>.  Acesso em: 21 nov. 2016). O próprio resultado da busca 
no site do editorial fornece o número de ocorrências identificas através das palavras-chave.  
2
 Segundo dados da Associação Nacional de Jornais (ANJ) referentes ao ano de 2015 os jornais de maior 

circulação nacional, em ordem decrescente, são: Folha de São Paulo (SP), O Globo (RJ), Super Notícia (MG) e o 
Estado de São Paulo (SP)

2
. Os quatro jornais conjuntamente possuem circulação média diária no ano de 2015, 

incluindo circulação impressa e digital, de quase um milhão e duzentos de material em circulação. O jornal 
Folha de São Paulo (SP) destaca-se com média diária de 335.895. Fonte: <http://www.anj.org.br/maiores-
jornais-do-brasil/>. Acesso: 20 nov. 2016. 
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Gráfico 2 - Porcentagem da incidência das categorias ‘Mst Invasão’ e ‘Mst Ocupação’ nos Jornais 
Folha De São Paulo, Estado De São Paulo e Super Notícia 

 
Sistematização: Autor. 

Fontes: Disponível em: <http://search.folha.uol.com.br/?q=>; <http://www.estadao.com.br/> ; 
<http://www.ultimanoticia.com.br/materias/busca/>. Acesso: 21 nov. 2016. 

 

 

O gráfico 01 aponta uma diferença numérica entre os principais jornais de circulação 

nacional. Percebe-se que no jornal Folha de São Paulo (a líder em circulação nacional) há 

uma preponderância do termo invasão (quase quatro vezes maior em relação ao termo 

ocupação). Já nos outros dois jornais há uma preponderância do termo ocupação.  

Diante tais dados, apontam-se algumas reflexões: os atos realizados pelo MST, seja na 

forma de ocupação, seja na forma de invasão, têm ampla incidência na mídia jornalística e 

consequentemente na sociedade civil. A priori, parece que dois jornais tem preferência pelo 

termo ocupação, no entanto, através do levantamento quantitativo não é possível confirmar 

tal preferência. O gráfico 02 demonstra que há preponderância pelo termo invasão. Ressalta-

se que tais dados não propiciam considerações eficazes, tornando-se reflexões intuitivas, que 

merecem maiores aprofundamentos através de uma pesquisa quali-quantitativa, que será 

exposta a seguir.  

 

Uma análise quali-quantitativa 

Enquanto opção metodológica da pesquisa quali-quantitativa optou-se por analisar a 

incidência dos mesmos termos do levantamento quantitativo, no jornal de maior circulação 
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nacional (A Folha de São Paulo), no período de um ano (15 de novembro de 2015 até 15 de 

novembro de 2016). É necessário destacar que durante o período analisado o Brasil passou 

por um momento de instabilidade política, através do processo de impeachment da 

Presidenta Dilma Roussef, o que refletiu nas notícias sobre o movimento, como será 

observado através de ações em fazenda que seria ligada à Michel Temer (PMDB), à deputada, 

dentre outros. 

Foram identificados 38 registros de reportagens3 que se subdividem da seguinte 

forma: 

Tabela 1 – Número de incidência 
  
 

    
 
 
 

Sistematização: Autor. 
Fonte: <http://search.folha.uol.com.br/?q=>. 

 

Dentre as aparições do movimento no editorial destacam-se os seguintes conflitos: 

 

Tabela 2 – Conflitos em que o MST aparece na Folha de São Paulo 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sistematização: Autor 
Fonte: http://search.folha.uol.com.br/?q=. 

                                                           
3
 O levantamento foi realizado na página de busca do editorial Folha de São Paulo a partir dos termos MST 

invasão e MST ocupação. Página de busca disponível em: <http://search.folha.uol.com.br/?q=>. Acesso em: 21 
nov. 2016: Analisou-se as notícias que foram publicadas entre 15-11-2015 e 15-11-2016. 

Categoria 
Número de 
Incidência 

‘MST invasão’ e ‘MST ocupação’ 8 

‘MST invasão’ 16 

‘MST ocupação’ 14 

Conflitos envolvendo o MST 
Número de 
Incidência 

Ações em Ministérios 2 

Ações envolvendo emissoras de TV (GO e PR) 4 

Conflito em Quedas do Iguaçu (PR) 3 

Debates no Legislativo 2 

Fazenda da Deputada Federal (MS) 1 

Fazenda da Suzano (BA) 1 

Fazenda supostamente ligada à Temer (SP) 8 

Grupos contra-impeachment 2 

Invasão na Escola Nacional Florestan Fernandes (ENFF-SP) 4 

MST enquadrado enquanto crime organizado (GO) 1 

Ocupações Escolares (TO e SP) 3 

http://search.folha.uol.com.br/?q=
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Considerando o objetivo de analisar o olhar da mídia em atos do MST analisa-se 

somente atos tidos como ocupação ou invasão de terras (conflitos que estão em destaque na 

tabela 02). Analisa-se as notícias a partir das seguintes questões: a preponderância do termo 

invasão ou ocupação; a ligação do ato com algum tipo de crime; se pontua as reivindicações 

do movimento; e se há o debate se a propriedade ocupada é produtiva ou improdutiva4. 

 

a) Cate oria ‘MST invasão’ e ‘MST ocupa ão’ 

No grupo em que aparecem tanto invasão quanto ocupação apenas duas reportagens 

tratam das ações objetos do estudo. Apesar de ter a incidência das duas categorias, há 

prevalência do termo invasão, como se percebe na manchete de uma das notícias: ‘Após 

posse de Temer, MST mantêm invasão na Fazenda em Duartina’. Na notícia ‘Emissora de TV 

no Paraná diz que equipe foi feita refém pelo MST’ aparecem os dois termos, ocupação 

aparece ao pontuar que a emissora de TV (TV Tarobá – Band) buscava realizar reportagem 

para dar espaço de defesa para o movimento. No entanto, o editorial pontua que na região 

Quedas do Iguaçu (PR) há um clima de tensão decorrente de inúmeras invasões feitas pelo 

movimento nas fazendas da empresa Araupel.  

Destaca-se que nas duas reportagens há ligação dos atos do MST com determinados 

crimes. Na primeira notícia aparece entrevista do delegado que atuou no caso e afirmou que 

há indícios de pichações e morte de animais para alimentar pessoas. Já a segunda notícia 

aponta que dois jornalistas foram feitos reféns por integrantes do MST, ao serem cercados 

por 50 sem-terras armados com facões e foices e rendidos para que não realizassem 

reportagem na invasão, posteriormente, tais repórteres foram liberados.   

Nas duas reportagens aparecem as reivindicações do movimento. Na primeira, 

ressalta que o MST afirma que a Fazenda Esmeralda pertence à Michel Temer e que o 

Coronel Lima (proprietário titular) seria apenas um laranja. A reportagem ao ouvir as 

coordenações do movimento relata que há uma conotação política sobre a ação e que 

                                                           
4
 O debate sobre a produtividade ou improdutividade da área é requisito que decorre para analisar se há um 

debate constitucional sobre a temática a partir da possibilidade de desapropriação para fins de reforma agrária 
de propriedade que não exerce a sua função social. 
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disseram que a invasão irá continuar. Já na segunda reportagem apontam que o movimento 

afirma que a área da empresa Araupel pertence à União.  

Na primeira reportagem não aparece o debate sobre a produtividade da fazenda, mas 

em outras notícias sobre o mesmo conflito há o debate, pontuando que na área tem cultivo 

de eucalipto e de criação de gado. A segunda reportagem pontua que a Araupel atua no 

reflorestamento e beneficiamento de madeira, e que, as inúmeras invasões que a empresa 

sofre na região levaram a um prejuízo de 2 milhões de reais.   

 

b) Cate oria ‘MST invasão’ 

Já na categoria ‘MST invasão’ aparece o maior número de reportagens sobre as ações 

objetos da pesquisa, o total de 7. Dentre as sete notícias, três delas, já apontam o termo 

invasão na própria manchete, como se percebe: ‘Festa do MST para celebrar invasão vira ato 

contra o governo no PR’, ‘Michel Temer e Coronel de fazenda invadida são amigos desde anos 

80’ e ‘Deputada obtém liminar para proteger fazenda de invasão do MST’.  

Duas reportagens apresentam o termo ocupação/desocupação, quais são: ‘Jornalista 

é agredido e detido pela PM em desocupação de fazenda em SP’ e ‘MST afirma que ocupou 

fazenda em que seria ligada a Temer’. Na primeira, o objetivo da notícia é apontar uma 

violação ao direito profissional de um jornalista que foi agredido pela PM ao cobrir 

reintegração de posse, no entanto, explica a reivindicação do MST que é requerer que a área 

pública não seja vendida (como desejado pelo governo de Alckmin), e que seja destinada 

para a reforma agrária; mesmo com o termo ocupação na manchete da notícia, o termo 

utilizado e preferido para explicar a ação de reintegração de posse é o termo invasão. A 

segunda notícia também prepondera o termo invasão, apesar do termo ocupação na 

manchete; a reportagem se baseia em dados divulgados pelo próprio movimento (que utiliza 

o termo ocupação), e os modifica enquanto invasões.  

As outras duas notícias são: ‘Membros do MST são presos com base em Lei de 

Organizações Criminosas’ e ‘MST deixa fazenda que seria ligada a Temer em Duartina’. Na 

primeira reportagem, há a explicação da prisão de integrantes do MST envolvidos em invasão 

na cidade de Santa Helena – GO, não aparece o termo ocupação na reportagem. Na segunda 
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reportagem há a preponderância pelo termo invasão, ao afirmar que o movimento teria 

invadido a fazenda.  

Das sete notícias, três realizam articulação do MST com atos considerados criminosos. 

Na reportagem: ‘Membros do MST são presos com base em Lei de Organizações Criminosas’ 

apresenta que dois membros estão presos no estado de Goiás através do enquadramento 

legal dos seguintes crimes: organização criminosa, cárcere privado, roubo, incêndio e esbulho 

possessório. A notícia reitera que a invasão na área começou em 2015 e desde então os sem-

terra têm praticado uma série de crimes. A reportagem não apresenta as reivindicações do 

movimento, nem realiza o debate sobre a produtividade ou improdutividade da terra 

‘invadida’.  

Na reportagem ‘MST deixa fazenda que seria ligada a Temer em Duartina’ também 

encontra-se a notícia de crimes, dentre eles: pichações, tratores que foram danificados, 

animais que foram abatidos para consumo dos invasores, árvores foram tombadas para 

bloquear o acesso à fazenda e máquinas foram utilizadas para a plantação de grãos. É 

importante destacar, que esta foi uma das primeiras reportagens sobre a ação do MST na 

Fazenda Esperança (SP), e que, nas reportagens posteriores, as justificativas para os atos 

ditos criminosos não aparecem. A reportagem pontua reunião feita pelo movimento com o 

INCRA com o objetivo de assentar famílias na região e no país – ou seja, aparece a 

reivindicação do movimento. E realiza o debate sobre a produtividade da terra, pontuando 

que há criação de gado e cultivo de eucalipto.  

Já na reportagem ‘Deputada obtém liminar para proteger fazenda de invasão do MST’ 

não há tipo penal previsto. No entanto, em entrevista, a Deputada Federal Tereza Cristina 

(PSB-MS) considera o ato do movimento um atentado à Constituição, pois, segundo a 

mesma, a invasão seria para intimidá-la na votação do impeachment. Conjuntamente com a 

ameaça à Constituição Federal, a notícia relata os danos cíveis, pois foi emitido mandado de 

reintegração de posse com multa diária de R$ 10.000,00 para cada integrante, sem prejuízo 

de outras medidas necessárias. A notícia não pontua as reivindicações do movimento sobre a 

área; mas realiza o debate sobre a produtividade da terra, a própria deputada, dona da 

propriedade, aponta que a fazenda tem 2.000 hectares e que há produção de milho.  
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Das reportagens em que o movimento não aparece com relação criminal e ilegal 

destaca-se a seguintes notícia5: ‘Festa do MST para celebrar invasão vira ato contra o governo 

no PR’, aponta que o MST invadiu áreas da empresa Araupel em Quedas do Iguaçu (PR) 

reiteradas vezes. Pontua que na área houve a morte de dois sem-terras, destaca-se que não 

aparece o termo assassinato para apresentar as mortes – e que não há reportagem do 

editorial sobre tais crimes – ainda pontua que com a morte dos dois integrantes, o MST teria 

ameaçado vingar as mortes com novas invasões. A notícia não apresenta as reivindicações do 

movimento. E relata que a empresa trabalha com reflorestamento e beneficiamento de 

madeira, que emprega mil trabalhadores na cidade, que a empresa vem sofrendo uma série 

de invasões nos últimos anos, mesmo já tendo cedido dois terços de sua área para a reforma 

agrária. 

 

c) Cate oria ‘MST ocupa ão’  

Já na análise da categoria ‘MST ocupação’ percebe-se somente uma reportagem sob 

o enfoque do trabalho, o que é bastante representativo. A notícia ‘Contra Temer, MST invade 

fábrica de celulose na Bahia’. Apesar de aparecer na base de dados do editorial na categoria 

‘ocupação’, percebe-se pela própria manchete que a notícia apresenta também o termo 

invasão. A reportagem não relaciona o MST com nenhum tipo penal. Relata as reivindicações 

do movimento na ocupação no município Macuri (BA), quais são: questionar o modelo do 

agronegócio, reivindicar a reforma agrária, manifestação contra o governo interno Temer e 

contra a extinção do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA). Pontuam também que a 

empresa irá causar problemas ambientais e sociais com o cultivo do eucalipto. A reportagem 

não realiza um debate sobre a produtividade ou improdutividade da área, mas afirma que a 

empresa tem a intenção de investir 700 milhões na região. 

                                                           
5
 Apesar de não identificar atos penais ou ilegais nesta notícia, outra reportagem do editorial sobre o mesmo 

conflito relaciona o movimento com atos criminosos. A notícia: ‘Operação policial em escola do MST tem 
confronto e dois sem-terra são detidos’. A notícia relata a invasão policial na Escola do MST (Escola Nacional 
Florestan Fernandes), e aponta que a invasão é decorrente da Operação Castra, deflagrada no Paraná que 
iniciou em março após a invasão de uma fazenda em Quedas do Iguaçu, para prender 14 pessoas suspeitas de 
furto e dano qualificado, roubo, invasão de propriedade, incêndio criminoso, cárcere privado, lesão corporal, 
porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e irrestrito e constrangimento ilegal. 
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Ao finalizar a análise quali-quantiativa é possível apresentar algumas considerações: o 

principal polo passivo dos atos realizados pelo MST que têm divulgação midiática envolvem 

políticos do cenário nacional ou empresas (Araupel e Suzano); as reportagens noticiam 

reivindicações dos movimentos sociais, no entanto, geralmente aparecem de forma 

tangenciada; não há presença marcante do termo reforma agrária; quando há debate sobre a 

produtividade das terras para fins de desapropriação para interesse social, a questão aparece 

de forma limitada, pois é restrita à esfera econômica, não incluindo análises de 

produtividade social e ambiental.  

O MST, geralmente, aparece nas notícias ligados a atos considerados criminosos ou 

ilegais (dos 5 conflitos envolvendo posse da área, em apenas um deles não é feita tal 

ligação), o que implica na reflexão da ausência de reportagens que tratam de  uma série de 

outras ações do movimento (como feiras, seminários, exposições, assentamentos da reforma 

agrária, crimes e violências que o movimento sofre, dentre diversas outras ações); a mídia 

privilegia o termo invasão em prol do termo ocupação, em determinadas notícias, utilizam 

transcrições do próprio movimento mas trocam o termo ocupação pelo termo invasão. Os 

próximos capítulos irão discorrer sobre a última consideração levantada.   

 

As diferenças teóricas e práticas sobre os conceitos de ocupação e invasão 

Há uma diferença entre os termos ‘ocupação’ e ‘invasão’. Tal diferença não é 

meramente gramatical ou semântica, tendo em vista que contribui para a formação de 

discursos e representa uma polarização no âmbito da disputa sobre a democratização do 

acesso à terra no país (entidades patronais e demais representantes do latifúndio e do 

agronegócio versus movimentos sociais camponeses).  

Conforme o dicionário Aurélio6 percebe-se a seguinte distinção gramatical: “Invasão: 

1. Ato ou efeito de invadir. 2. Entrada violenta ou arrogante. 3. Difusão, propagação”; 

“Invadir: 1. Entrar como por direito próprio em. 2. Penetrar em. 3. Assenhorar-se de.”; 

“Ocupação: 1. Ação de ocupar, de se instalar” e “Ocupar: 1. Tomar posse de. 2. Estar na 

posse de. 3. Preencher, encher, estar. 4. Instalar-se em. 5. Morar, habitar. 6. Exercer, 

desempenhar”.  

                                                           
6
 Disponível em: <https://dicionariodoaurelio.com/>. Acesso: 27 nov. 2016. 
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Percebe-se que o termo invasão é relacionado com questões de violência e de 

usurpar direitos de outrem; enquanto o termo ocupação aponta a instalação (pacificamente) 

e o exercício de posse de determinado bem (como a terra), preenchendo-o, 

desempenhando.  

 Eliane Rapchan (2002, p. 213) ao utilizar dados do dicionário Aurélio de 1986, 

apresenta:  

[...] o termo ocupação, em sentido jurídico, é o ato de apoderar-se alguém, 
legalmente, de coisa móvel (ou semovente) sem dono, ou porque ainda não 
foi apropriada, ou por haver sido abandona. E é este o sentido que os sem-
terra pretender dar à sua ação. Em contrapartida, o termo invasão ou o ato 
de invadir aparece no Aurélio com a conotação: entrar à força ou 
hostilmente em; ocupar à força, conquistar (...) dominar, tomar, apoderar-se 
violentamente de; usurpar. 

 

As autoras Cecília Siqueira e Viviane Hirayama (2002, p. 293) também contribuem 

para o debate conceitual em torno dos conceitos de invasão e de ocupação. Pois: 

 
A ocupação é um dos principais meios utilizados pelo MST como forma de 
pressão para se realizar a promessa constitucional de Reforma Agrária7. O 
governo possui os deveres jurídico e político de realizar e cumprir a ordem 
da Constituição. Na medida em que não a realiza, devido à própria omissão 
constitucional do Poder Executivo, os seguimentos sociais legitimam-se para 
fazer determinadas ocupações. 

 

Já sobre invasão:  

 
Invasão, ao contrário, é o esbulho possessório ou a alteração de limites com 
a utilização de violência. Desta forma, a conduta do agente do esbulho 
possessório é substancialmente distinta da conduta dos interessados na 
efetivação da Reforma Agrária (SIQUEIRA; HIRAYAMA, 2002, p. 293). 

 

Desta maneira, percebe-se que entidades patronais, que representam os latifúndios e 

o agronegócio, perpetuam o termo invasão. Como se observa em alguns sites da categoria, 

como exemplo ilustrativo encontra-se o site ‘Paz no Campo’8 que tem o slogan: ‘Terra 

invadida é terra perdida’. Através da disputa do termo induzem à coibição das ações de 

                                                           
7
 Referente ao art. 184 da Constituição Federal de 1988 que determina que a União deve desapropriar por 

interesse social, para fins de reforma agrária, imóvel rural que não cumpre a sua função social.  
8
 Disponível em: <http://www.paznocampo.org.br/>. Acesso: 25 nov. 2016. 
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movimentos sociais do campo que reivindicam a democratização do acesso à terra em defesa 

do direito à propriedade. 

Em contrapartida, os movimentos sociais do campo utilizam o termo ocupação. A 

Comissão Pastoral da Terra define: “Ocupações [...] são ações coletivas das famílias sem terra, 

que por meio da entrada em imóveis rurais, reivindicam terras que não cumprem a função 

social [...]”. (CANUTO, LUZ, ANDRADE, 2015, p. 13).  

Tal forma de luta constitui-se enquanto uma das principais formas de reivindicação do 

MST, que já em 1985 pontuava: ‘Ocupação é a única solução’ (STEDILE, FERNANDES, 2012, p. 

57). E continua na centralidade do movimento ainda no tempo presente:  

 
[...] as ocupações de terra continuam a ser a principal forma de pressão de 
massas que os camponeses têm para, de forma prática, fazer a reforma 
agrária avançar e acesso direto à terra para trabalhar. Trabalho, escola para 
seus filhos e oportunidade de produzir. (STEDILE, FERNANDES, 2012, p. 
119). 

 

As ocupações de terra são consideradas enquanto essenciais para a organização do 

movimento (STELIE; FERNANDES, 2012, p. 116) e decorrem do seguinte princípio: 

 
[...] a nossa luta pela terra e pela reforma agrária [...] só avançará se houver 
luta de massas. Se nos contentarmos com uma organização de fachada, sem 
poder de mobilização, ou se ficarmos de conchavos com o governo ou 
esperando pelos nossos direitos, só porque eles estão escritos na lei, não 
conquistaremos absolutamente nada. O direito assegurado na lei não 
garante nenhuma conquista para o povo. Ele só é atendido quando há 
pressão popular. [...] O povo só conseguirá obter conquistas se fizer luta de 
massas. É isso que altera a correlação de forças políticas na sociedade. 
Senão o próprio status quo já resolvia o problema. Um problema social só se 
resolve com luta social. (STEDILE; FERNANDES, 2012, p. 43). 

 

Conforme um dos líderes do MST em entrevista, ele afirma que a ocupação: “[...] é 

uma forma de luta contundente, não deixa ninguém ficar em cima do muro, obriga todos os 

setores da sociedade a dizerem se são a favor ou contra. Não há, enfim oportunidade para 

escamotear o problema social”. (STEDILE; FERNANDES, 2012, p. 115).   

Em concordância com João Pedro Stedile, percebe-se que as ocupações trazem o 

debate sobre o problema social, incluindo para a grande mídia, o que tem uma importância 

ímpar. No entanto, os posicionamentos trazidos pelos veículos de grande informação, ao 
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preferirem o termo invasão em decorrência da ocupação, aponta que a mesma adota o 

posicionamento dos grupos ruralistas relacionando as ações do movimento com atos de 

violência e criminalidade, buscando retirar a sua legitimidade. E consequentemente, ignoram 

a luta e a reivindicação pela terra pela terra e pela reforma agrária. 

 

Ocupar ou invadir? Uma disputa sobre direitos 

É importante destacar que a mídia não tem o papel apenas de informar a sociedade, 

mas também de formar opiniões da sociedade civil e das funções estatais. Ou seja, a 

atividade jornalística exorbita a matéria meramente técnica e perpetua também visões 

políticas e ideológicas, influenciando as mais variadas áreas do convívio social, inclusive, o 

campo jurídico através da disputa por direitos.  

Reconhece campo jurídico enquanto espaço social organizado que se opera diante 

um conflito direto com partes diretamente interessadas no debate e que é regulado por 

profissionais que reconhecem as regras do jogo jurídico (BOURDIEU, 1989, p. 229). Tal campo 

se desenvolve a partir de um pretenso formalismo e instrumentalismo pelas classes 

dominantes, que através da pretensa autonomia absoluta da forma jurídica com a realidade 

social, configura um corpus jurídico (BOURDIEU, 1989, p. 209-211). Conjugado a isso, o 

campo jurídico se insere na retórica da impessoalidade, da neutralidade, da imparcialidade e 

de com a emissão de enunciados universais (BOURDIEU, 1989, p. 215-216).  

No entanto, o campo jurídico deve ser compreendido enquanto o lugar em que há a 

concorrência pelo monopólio do direito de dizer o direito (BOURDIEU, 1989, p. 212) e 

consequentemente de reconhecer o que é direito. Já o corpus jurídico se desenvolve a partir 

de um estado de relação de forças, e é importante compreender os textos jurídicos enquanto 

campo em que há jogos de diversas lutas. (BOURDIEU, 1989, p. 213).  

Neste sentido, no campo jurídico há uma disputa pelo reconhecimento dos próprios 

direitos. Como se percebe: “A legislação abrange, sempre, em maior ou menor grau, Direito e 

Antidireito: isto é, Direito propriamente dito, reto e correto, e negação do Direito, entortado 

pelos interesses classísticos e caprichos continuístas do poder estabelecido.” (LYRA FILHO, 

1982, p. 8). 
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Lyra Filho (1980,p. 18) aponta que o Direito corresponde às “aspirações, necessidades 

e exigências dos oprimidos”. O autor apresenta alargamento do conceito de direito, ao incluir 

e reconhecer enquanto direito uma pluralidade de direitos que se desenvolvem 

paralelamente ao direito estatal; e também questiona a concepção de direito arraigada no 

positivismo que confunde direito e lei (LYRA FILHO, 1982). Neste sentido, reconhece o direito 

em seu devir (LYRA FILHO, 1980, p. 9), dentro do processo histórico de libertação de classes e 

grupos que estão subjugados à explorações e opressões (LYRA FILHO, 1982, p. 86). E o autor 

pontua que o Antidireito corresponde à constituição de normas ilegítimas que são impostas 

em sociedades mal organizadas (LYRA FILHO, 1982, p. 86).  

No âmbito destas disputas no campo jurídico (BOURDIEU, 1989), incorporando a 

disputa pelo reconhecimento de direito e antidireito (LYRA FILHO, 1982), rejeita-se a 

pretensão deste campo em se mostrar enquanto campo autônomo (BOURDIEU, 1989). 

Reconhece-se o campo jurídico em convívio com diversos campos da realidade. Dentre os 

campos em diálogo, encontra-se a mídia, como se percebe em inúmeros episódios em que 

operadores do direito agarrados à mídia e a opinião pública reforçam o punitivismo do 

sistema penal brasileiro se colocando acima das leis processuais e de garantias 

constitucionais (ESCRIVÃO FILHO; SOUSA JÚNIOR, 2016, p. 160).  

Emerge-se que o papel da mídia ao preferir o termo invasão ao termo ocupação 

influencia na disputa no campo jurídico, na disputa pelo reconhecimento de direitos (ou 

antidireitos).   

Ao dar preferência ao termo invasão, questão pautada na violência, relacionada com 

uma série de tipos penais, caracteriza o ato do movimento enquanto esbulho possessório 

(previsto no art. 161, II do CP) que estipula: “invade, com violência a pessoa ou grave 

ameaça, ou mediante concurso de mais de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o 

fim de esbulho possessório”.  

Diante tal preferência midiática, percebe-se que há um viés criminalizador e 

punitivista, atribuindo ao MST a noção de inimigo, configurando-o enquanto perigoso e 

daninho, demonstrando o direito penal do inimigo pontuado por Zaffaroni (2011, p. 07). É 

necessário pontuar que o discurso do direito penal atua para a manutenção do status quo, 

tendo em vista que há uma aplicação seletiva das sanções penais com incidência sobretudo 
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aos indivíduos dos estratos sociais mais baixos com o intuito de impedir a ascensão social e 

também sobre a definição dos tipos penais, tendo em vista que certos comportamentos 

ilegais cobrem inúmeros outros comportamentos que são imunes do processo de 

criminalização (BARATTA, 2002, p. 166).  

A mídia ignora as formulações jurídicas emitidas pelo Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) que pontuam que as ações do MST são ocupações e não invasões, não as 

compreendendo enquanto ato violento e ilegítimo, mas enquanto exercício de cidadania. 

Como se observa no seguinte entendimento jurisprudencial: 

 
STJ – HC – n. 5.574 – SP – relator min. William Petterson – relator designado 
min. Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Invasão por movimento popular pela reforma agrária: inexistência de crime 
– STJ: “Movimento popular visando a implementar a reforma agrária não 
caracteriza crime contra o patrimônio. Configura direito coletivo, expressão 
da cidadania, visando a implantar programa constante da Constituição da 
República. A pressão popular é própria do Estado Democrático de Direito” 

 

O tribunal pontua questões importantes que buscam descriminalizar a prática da 

ocupação. Como se observa: 

 
Para fins de descaracterização da ocupação como infração penal, em seu 
voto o ministro Cernicchiaro ressalta o tipo de culpabilidade inserido na 
Teoria Geral do Delito. Grosso modo seria a possibilidade do operador do 
Direito analisar o grau de reprovabilidade da conduta delituosa no meio 
social e ponderar o bem jurídico tutelado, privilegiando o aspecto material 
do delito em detrimento do formal. O tipo de culpabilidade seria, então, um 
novo respaldo para a legitimação das ocupações. A ideologia da conduta 
adota pelos integrantes do MST, materialmente, não se dirige simplesmente 
a perturbar a propriedade. (SIQUEIRA, HIRAYAMA, 2002, p. 293).  

 

E as autoras continuam: 

 
Outro argumento no sentido da descriminalização das ocupações e 
consequentemente a favor de sua legitimidade remete ao direito de 
resistência [...]. Consiste na possibilidade de minorias, titulares de direitos 
subjetivos, insurgirem-se contra omissões governamentais que lhes causem 
prejuízo. Seria também forma de pressão para efetivar direitos e garantias 
fundamentais. A atuação do MST teria respaldo no seu direito de 
resistência, relacionado à inércia quanto à realização da Reforma Agrária. 
(SIQUEIRA; HIRAYAMA, 2002, p. 294). 
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O MST considera tais posicionamentos do STJ enquanto uma das principais vitórias do 

ponto de vista jurídico: 

 
[...] em torno do processo de prisão da companheira Diolinda e do Zé 
Rainha, o mesmo chegou até o Superior Tribunal de Justiça, e lá o tribunal 
produziu um acórdão, de autoria do relator ministro Cernichiaro, que afirma 
que as ocupações de terra feitas de forma massiva, com objetivo de 
pressionar pela reforma agrária, por um movimento social, não significam 
esbulho possessório, portanto não se constituem em crimes, e esses fatos 
não podem ser julgados à luz do Código Penal (como costumava fazer os 
juízes), mas sob a luz da Constituição, que determina que o governo tem a 
obrigação de desapropriar todas as grandes propriedades improdutivas. 
Esse acórdão [...] criou então uma jurisprudência muito importante, para 
que, do ponto de vista jurídico, as ocupações massivas sejam finalmente 
tratadas como problemas sociais, e não apenas como querem os 
latifundiários, pelo Código Penal, como se tratasse de esbulho de 
patrimônio em proveito privado. (STEDILE; FERNANDES, 2012, p. 118). 

 

Diante o exposto, percebe-se que a mídia disputa o campo jurídico na propagação de 

ideias que representam um antidireito, tendo em vista, que se apropriam do termo utilizado 

por grupos ruralistas (latifundiários e do agrobusiness) dando ênfase à distorções sobre o 

direito legítimo. E buscam restringir processos de libertação de seguimentos oprimidos 

desconsiderando o devir e as aspirações de sujeitos coletivos, tais qual o MST.  

 

Considerações finais 

Enquanto considerações finais percebe-se que as ocupações de terra têm papel 

fundamental ao levantar o debate no âmbito da sociedade civil sobre o problema social da 

desigualdade no campo brasileiro. As ações do MST implicam em debates no âmbito da 

sociedade, incluindo a mídia.  

Uma das formas de analisar como a mídia percebe a ação de movimentos sociais 

encontra-se na terminologia empregada: entre invasão ou ocupação. A presente pesquisa 

aponta que há preferência pelo termo invasão, assimilando o posicionamento de grupos 

ruralistas e relacionando as ações do movimento enquanto atos de violência e criminalidade, 

buscando retirar a legitimidade e ignorando a problemática social que envolve a questão.   
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A pesquisa sobre o olhar midiático sobre o MST, a partir de dados levantados entre 

novembro de 2015 e novembro de 2016 no editorial A Folha de São Paulo, pontua que há 

preferência pelo termo invasão e que quando o movimento aparece nas notícias, geralmente 

está relacionado com a questão criminal, existindo pouca incidência sobre o debate 

constitucional da reforma agrária. Neste sentido, a mídia disputa o campo jurídico 

apropriando ideias de grupos dominantes (dos ruralistas) pautando um antidireito, com o 

intuito de restringir processos de libertação social de sujeitos coletivos historicamente 

oprimidos.    

Enquanto possibilidade de reverter tal contexto, encontra-se a necessidade da 

democratização dos meios de comunicação, questão já pautada por diversos movimentos 

sociais. Ao compreenderem a formação de oligopólios nos principais meios de informação, 

pontuam a necessidade de democratizar tais espaços e construir mecanismos informativos 

contra hegemônicos que busquem assegurar direitos.  
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